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LETI NR .

RETIFICA O NÚMERO DA LEI QUE INSTITUIU O CÓDIGO 
DE OBRAS DO MUNICÍPIO, DE GUE TRATA A LEI 
NÚMERO 2.966, DE OA DE MAIO DE 1995.

A Câmara Municipal de Pouso Alogre, Estado de 
Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e promulga 
a seguinte Lei

Art. io - Fica corrigido o número da Lei 
constante na ementa da Lei nr. 2.966/95, de Ofl de maio de 1995, 
que passará a vigorar com a seguinte redação:

«MODIFICA, INTRODUZ ALTFRAÇJKO E DA NOVA REDA- 
Ç250 A LEI NR. P.594-A/92, GUE INSTITUIU O CÓDIGO DE OBRAS DO MU
NICÍPIO DE POUSO ALEGRE, E DA OUTRAS PROVIDêMCIAS.-

Art. 2o - Fica corrigido o número da Lei 
constante no artigo primeiro da Lei nr. 2.966/95, de Ofl de maio 
de Í995, que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. Io - A Lei nr. 2.594-A/92, de 30 de 
abril de 1992, que Institituiu o Código de Obras do Município de 
Pouso Alegre, passa a vigorar com a seguinte redação, contados os 
prados nela fixados a partir da publicação desta Lei."

Art. 3o - Revogadas as disposições em contrá
rio, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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